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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 624/2023
Moção de Congratulações e Louvor para ser entregue ao Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana, pela data comemorativa do Dia da Bíblia
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                   A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana, sito ao endereço  Rua 14 de Julho , nº 2241, Bairro São Miguel, CEP 97502-791, com o seguinte teor:
Dedicamos essa Moção ao Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana alusiva à data comemorativa do Dia da Bíblia, que em nosso país é comemorado no segundo domingo de Dezembro, de acordo com a Lei Federal 10.335/2001
                    Em tempos difíceis  pelas mais diversas questões, a Bíblia traz uma mensagem de amor por meio das boas novas pregadas por Jesus. Por isso a importância desses ensinamentos fazerem parte de nossa rotina diária. 
                    A ética de Jesus, constitui-se no antídoto contra o ódio, o preconceito e a segregação entre as pessoas, pois estas são colocadas no mesmo patamar como alvos de benevolência, sem qualquer distinção.


Por isso nessa data enaltecemos a essencialidade da evangelização e dos preceitos bíblicos para que sejamos uma sociedade mais humana, cristã e justa.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do Dia da Bíblia que é comemorado no segundo domingo do mês de dezembro, de acordo com a Lei 10.335/2001.
Uruguaiana, 11 de dezembro de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário: Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana
Endereço:  Rua 14 de Julho , nº 2241, Bairro São Miguel, CEP 97502-791
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